
 

PARECER TÉCNICO 

Assunto: Análise do recurso administrativo interposto pela empresa MEO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA – Concorrência Eletrônica nº 002/2025. 

 

Em resposta ao recurso administrativo apresentado pela empresa MEO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.172.314/0001-03, que questiona a 

habilitação da empresa PERSPECTIVA PROJETOS, CONSULTORIAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA LTDA no certame licitatório Concorrência Eletrônica nº 002/2025, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo de pavimentação 

asfáltica em via rural, com extensão de 27 km, alegando a não demonstração de qualificação 

técnica, procedeu-se à análise técnica dos documentos apresentados. 

 

De acordo com o Termo de Referência do edital, foram exigidas, como comprovação de 

qualificação técnica (operacional e profissional), os seguintes serviços, todos devidamente 

registrados junto ao CREA/CAU: 

• Levantamento topográfico planialtimétrico para estradas; 

• Elaboração de Projeto de terraplenagem para estradas; 

• Elaboração de Projeto de drenagem pluvial para estradas; 

• Elaboração de Projeto de pavimentação asfáltica; 

• Elaboração de Planilha orçamentária. 

 

A equipe técnica de engenharia da Prefeitura Municipal de Piranga analisou as Certidões de 

Acervo Técnico (CATs) apresentadas pela empresa PERSPECTIVA PROJETOS, 

CONSULTORIAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, sendo constatado o seguinte: 

 

1. Certidão de Acervo Técnico nº 2798704/2021 – Comprova os seguintes serviços: 

o Levantamento topográfico planialtimétrico para estradas; 

o Elaboração de Projeto de terraplenagem para estradas; 

o Elaboração de Projeto de drenagem pluvial para estradas; 

o Elaboração de Projeto de pavimentação asfáltica. 

 

Abaixo, apresenta-se imagem da Certidão de Acervo Técnico com destaque para os serviços 

mencionados, a fim de proporcionar melhor esclarecimento: 



 

 

 



 

2. Certidões de Acervo Técnico nº 2886892/2022 e nº 2993061/2023 – Comprovam a 

execução do serviço de: 

o Elaboração de Planilha orçamentária. 

Abaixo, apresentam-se imagens das Certidões de Acervo Técnico com destaque para os 

serviços mencionados, a fim de proporcionar melhor esclarecimento: 

 

 



 

 

 

3. Em relação ao atestado de capacidade técnica emitido pela empresa AGL Transportes e 

Serviços LTDA-ME, a equipe técnica esclarece que esse documento não foi considerado 

na análise de comprovação de capacidade técnica, por não possuir registro no 

CREA/CAU. 

 



 

Quanto à alegação da empresa MEO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA sobre a suposta 

inadequação da CAT nº 2798704/2021 por conter atividades genéricas ou incompatíveis com a 

pavimentação asfáltica, verifica-se que essa alegação não procede, visto que há clara menção 

à atividade de “Elaboração de Projeto de Pavimentação Asfáltica para Rodovias”, conforme 

registro específico na certidão apresentada. 

 

Conclusão: 

Diante da análise técnica realizada sobre a documentação apresentada, constatou-se que a 

empresa PERSPECTIVA PROJETOS, CONSULTORIAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

atendeu integralmente às exigências do edital quanto à comprovação de capacidade técnica, 

apresentando Certidões de Acervo Técnico registradas no CREA que comprovam experiência 

nos serviços requeridos. 

  

 

Piranga/MG, 18 de junho de 2025. 

 

 
__________________________________ 

Suane Evelyn dos Reis Soares 
Engª. Civil – CREA: MG-200214/D 
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